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1 INTRODUÇÃO 

 

Fundada em 2003, a Maxtec é uma empresa de formação e desenvolvimento 

de potencial das pessoas, com atuação focada na excelência dos serviços prestados. 

Uma empresa consolidada em soluções de gerenciamento integrado de 

resíduos e na terceirização de mão de obra para manutenção industrial, apoio 

administrativo, limpeza, conservação predial, hospitalar e industrial. 

Possuimos um Centro de Tratamento de Resíduos com uma área aproximada 

de 20.000,00 m², o CTR foi inuagurado em junho de 2016 com o intuito de tratar os 

residuos hospitalares e industriais diversos através do processo de incineração. Nosso 

equipamento possui uma produtividade de 500 kg/hora, funcionando 8 horas por dia. 

Todo o nosso processo de gerenciamento de resíduos está pautado no 

constante aperfeiçoamento e uso das novas tecnologias, o que nos garante otimização 

do tempo, recursos e, principalmente, a minimização dos impactos ao meio ambiente. 

Todas as suas áreas foram desenvolvidas para proteger o meio ambiente dos 

impactos que poderiam ser causados pelo processo de  incinração,  e  para confirmar 

essa preocupação, o Centro de Tratamento de Resíduos  realiza monitoramento  constante 

de todos os parâmetros ambientais necessários. 

 
2 VALORES E CRENÇAS 

Os nossos valores institucionalizam e fundamentam o direcionamento 

estratégico da empresa, permitindo assim que tenhamos um crescimento 

fundamentado na ética e  no respeito aos  nossos colaboradores,  clientes,  fornecedores 

e demais stakeholders. 

Missão: 

Oferecer soluções seguras na prestação de serviços e gerenciamento de 

resíduos com qualidade e transparência. 

Visão: 

Ser reconhecida como a melhor empresa em terceirização de serviços e 

gerenciamento de resíduos na região Nordeste, até 2023. 
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Valores: 

Ética; 

Segurança; 

Espírito de equipe; 

Respeito ao cliente; 

Valorização das pessoas; 

Responsabilidade social e ambiental; 

 
 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS 

 

Durante a execução do contrato a Classificação adotada será de acordo com a norma 

ABNT NBR 10.004, que segue: 

3.1 Resíduos Classe I - Perigosos 

Todos aqueles resíduos caracterizados como: reativos, corrosivos, tóxicos, 

patogênicos, radioativos, inflamáveis; são exemplos de resíduos classe I: óleos e graxas 

minerais, borras oleosas, tintas, vernizes, solventes, resíduos de agrotóxicos contendo 

metais pesados, resíduos de serviços de saúde (ambulatórios, hospitais, clínicas, etc.), 

resíduos ácidos ou alcalinos, dentre outros. 

 

3.2 Resíduos Classe II A - Não perigosos não inertes 

Todos aqueles que não se enquadram nas classificações de resíduos classe I – 

Perigosos ou de resíduos classe II B - Inertes, nos termos da ABNT NBR 10004. Os 

resíduos Classe II A – Não Inertes podem ter propriedades, tais como: 

biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água; são exemplos de 

resíduos classe II A: os restos de alimentos, os lodos das (estações de tratamento de 

efluentes) ETEs e das fossas sépticas, os resíduos sanitários em geral, os resíduos das 

podas de árvores, dentre outros; 

 
 

3.3 Resíduos Classe II B – Inertes 

Quaisquer resíduos que, quando amostrados de forma representativa, segundo a NBR 
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10.007, e submetidos a um contato estático e dinâmico com água destilada ou 

deionizada, à temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10.006, não tiverem 

nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões 

de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor, 

conforme anexo G. São exemplos de resíduos classe II B: rochas, tijolos, vidros, 

plásticos e borrachas, papel, papelão, tecidos, dentre outros. 

 
4 OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para a  realização  de  referente aos  serviços  de 

coleta, transporte, destinação final e gerenciamento de resíduos Classe I. 

 
 

5 LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: Avenida Carlos Cunha, 3261- Calhau-  São Luís- 
MA. 

 
 

6 DADOS DO RESIDUO E INVESTIMENTO: 
 

 
Nº 

 
Descrição do resíduo 

 
Unidade medida 

 
Valor semanal 

 
Valor mensal 

 
01 

 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUO CLASSE I  

(G RUPO A e E) 

 
01 BOMBONA 

 
R$ 220,00 

 
R$ 880,00 
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7 DO VENCIMENTO, FORMA DE MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 

7.1 Os valores definidos nos itens e subitens 6, serão 

apresentados na forma de boletim de medição que será finalizado logo após a 

realização do serviço. 

7.2 O boletim de medição deverá ser enviado para a área gestora 

do contrato até o dia 10, contabilizando o intervalo de 01 a 30 do mês (30 dias). 

7.3 Quando do envio da medição para aprovação, a 

CONTRATANTE tem o prazo de 48 horas para aprovar, não havendo manifestação, o 

faturamento seguirá como aprovado. 

O pagamento será realizado através de transferência bancária e 

emissão de nota fiscal, com o prazo de 30 dias. 

BANCO: ITAU 

AGENCIA: 5609 

CONTA CORRENTE: 14384-6 

Praza de validade da proposta: 90 dias 

 

 

 
 
 

 Ressalva:  
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Janilson Luz 
Consultor Comercial 

 

 
De acordo com os termos desta Proposta Comercial (Data, Nome e Carimbo): 

 
 
 

 

14/12/2022


